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EXTRATO DO ITEM (4) DA ATA DA 43ª REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2014 
 
Na qualidade de secretário da reunião do Conselho de Administração, CERTIFICO que o item 
(4) da Ordem do Dia da Ata da 43ª Reunião do Conselho de Administração da Oi S.A. 
realizada em 19 de março de 2014, às 10hs, na Praia de Botafogo, nº 300, 11º andar, sala 
1101, Botafogo, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, possui a seguinte 
redação: 
 
“Por fim, em relação ao item (4) da Ordem do Dia, o Sr. Bayard De Paoli Gontijo apresentou 
proposta de rerratificação da constituição do CONSÓRCIO GESAC – Ministério das 
Comunicações, referente à contratação, pelo GESAC (Governo Eletrônico de Serviço de 
Atendimento ao Cidadão) – Ministério das Comunicações, de serviços em regime continuado 
de transmissão bidirecional de dados, em âmbito nacional, conforme as condições e 
especificações técnicas constantes deste Edital e seus Anexos – VPN VIP e IP totalizando 
25.259 pontos terrestres. O valor estimado do contrato será de R$ 729.750.000,00 
(setecentos e vinte e nove milhões e setecentos e cinquenta mil reais), pelo período de 60 
(sessenta) meses e o Consórcio terá como participantes a Companhia, participando de 18% 
(dezoito por cento), a Oi Móvel S.A., participando de 28% (vinte e oito por cento), a 
Embratel, participando de 49% (quarenta e nove por cento), e a Telefônica Brasil S.A., 
participando de 5% (cinco por cento). Os conselheiros aprovaram a proposta por 
unanimidade.” 
 
Presente a maioria dos membros do Conselho de Administração e apostas as assinaturas dos 
senhores: José Mauro M. Carneiro da Cunha; Antonio Cardoso dos Santos; Armando Galhardo 
N. Guerra Junior; Rafael Cardoso Cordeiro; Sergio Franklin Quintella; Alexandre Jereissati 
Legey; Fernando Magalhães Portella; Cristiano Yazbek Pereira; José Valdir Ribeiro dos Reis; 
Fernando Marques dos Santos; Emerson Tetsuo Miyazaki; Shakhaf Wine; Renato Torres de 
Faria; e Marcelo Almeida (supl.).  
 

Rio de Janeiro, 19 de março de 2014. 
 
 

José Augusto da Gama Figueira  
Secretário 


